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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10384.006600/2007-52

10.384.006600200752 Voluntério
2803-002.853 — 3" Turma Especial

20 de novembro de 2013

AUTO DE INFRACAO: DIRIGENTE PUBLICO
JOAO FORTES BACELAR DE CARVALHO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Periodo de apuracao: 01/10/2004 a 31/12/2004

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO.
RESPONSABILIDADE PESSOAL DO DIRIGENTE. REVOGACAO DO
ART. 41 DA LEI N ° 8.212. EFEITOS - RETROATIVIDADE BENIGNA.
RECONHECIMENTO.

1. A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso
no art. 41 da Lein ® 8.212 de 1991; entretanto tal dispositivo foi revogado por
meio do art. 65 da Medida Provisoria n ° 449 de 2008, convertida na Lei n.°
11.941/2009.

2. A aplicagdo de uma penalidade tera como componentes a conduta,
omissiva ou comissiva, o responsavel pela conduta e a penalidade a ser
aplicada (san¢do). Se em qualquer desses elementos houver algum beneficio
para o infrator, a retroatividade deve ser reconhecida em funcdo de ser
cogente o caput do art. 106 do CTN.

3. Em relacdo ao dirigente de 6rgdo publico, a MP deixou de definir como
infragdo o descumprimento de obrigagdo acessoria.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.



  10384.006600/2007-52 10.384.006600200752 2803-002.853 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 20/11/2013 AUTO DE INFRAÇÃO: DIRIGENTE PÚBLICO JOÃO FORTES BACELAR DE CARVALHO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030028532013CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO DIRIGENTE. REVOGAÇÃO DO ART. 41 DA LEI N º 8.212. EFEITOS - RETROATIVIDADE BENIGNA. RECONHECIMENTO.
 A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso no art. 41 da Lei n º 8.212 de 1991; entretanto tal dispositivo foi revogado por meio do art. 65 da Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009.
 A aplicação de uma penalidade terá como componentes a conduta, omissiva ou comissiva, o responsável pela conduta e a penalidade a ser aplicada (sanção). Se em qualquer desses elementos houver algum benefício para o infrator, a retroatividade deve ser reconhecida em função de ser cogente o caput do art. 106 do CTN.
 Em relação ao dirigente de órgão público, a MP deixou de definir como infração o descumprimento de obrigação acessória. 
 Recurso Voluntário Provido
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração (AI) lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, por ter ele deixado de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, conforme estabelece a Lei de Custeio da Previdência Social.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva em 20 de dezembro de 2007.

A impugnação foi julgada em 17 de junho de 2008 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. AUTO-DE-INFRAÇÃO.
Deixar de efetuar desconto de contribuições sociais, devidas por segurados do Regime Geral da Previdência Social, pelos serviços prestados, constitui infração, passível de aplicação de penalidade.

Lançamento Procedente

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Senhores membros do Conselho de Contribuintes, o Recorrente, como Ex-Presidente da Câmara Municipal do Município de Porto-PI, foi notificado para pagar suposto débito, segundo consta no referido AI multa no valor de R$1.195,13, insto decorrente de fiscalização realizada junto ao Poder Legislativo Municipal de Porto-PI, sob a alegação de que a Câmara Municipal deixou de arrecadar, mediante descontos, as contribuições previdenciárias dos empregados e falta de apresentação de documentos, isto referente à NFLD decorrente do não recolhimento ao INSS das contribuições previdenciárias dos agentes políticos e de pessoas que exercem cargos comissionados no referido Poder.

Diante do exposto, requer a este Douto Conselho de Contribuintes que conheça do recurso dando-lhe provimento, eis que improcedente o auto de infração, ou seja, oriundo da NFLD, tornando sem efeito a multa.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

In casu, há que ser observada a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. O Recorrente à época da ocorrência dos fatos geradores presidia a Câmara dos Vereadores do Município de Porto � PI.

A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso no art. 41 da Lei n º 8.212 de 1991. Entretanto, tal dispositivo foi revogado por meio do art. 65 da Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009.

Art. 41. O dirigente de órgão ou entidade da administração federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de dispositivos desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de pagamento, mediante requisição dos órgãos competentes e a partir do primeiro pagamento que se seguir à requisição. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008).

Conforme previsto no art. 106, inciso II do Código Tributário Nacional, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado:

Quando deixe de defini-lo como infração; 

Quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Portanto, tendo em vista que o recorrente à época do lançamento era o Presidente da Câmara Municipal de Paraipaba � CE, figurando nestes autos como responsável pessoal, aplica-se o art. 106, inciso II, alíneas �a� e �b� do CTN. 

A Medida Provisória n º 449, ao revogar o art. 41 da Lei n º 8.212 afastou definitivamente a responsabilização do dirigente nas omissões e ações que geram o descumprimento de obrigações acessórias.

É sabido, pois, que a aplicação de uma penalidade terá como componentes a conduta, omissiva ou comissiva, o responsável pela conduta e a penalidade a ser aplicada (sanção). Todavia, se em qualquer desses elementos houver algum benefício para o infrator, a retroatividade deve ser reconhecida em função de ser cogente o caput do art. 106 do CTN.
Em relação ao dirigente de órgão público, portanto, a Medida Provisória deixou de definir como infração o descumprimento de obrigação acessória. Caso a fiscalização fosse autuar, por exemplo, um prefeito municipal ou um presidente de câmara de vereadores na data de hoje, por fatos pretéritos, não poderia fazê-lo em função da MP n º 449. Assim, em relação ao dirigente a MP é, sem qualquer tipo de dúvida, mais benéfica; se antes da MP a autuação era em nome do dirigente, após a referida MP não cabe tal autuação.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
 
 



Processo n° 10384.006600/2007-52 S2-TE03
Acordado n.° 2803-002.853 F1. 3

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infra¢ao (AI) lavrado em desfavor do contribuinte acima
identificado, por ter ele deixado de arrecadar, mediante desconto das remuneracdes, as
contribuicdes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a
seu servico, conforme estabelece a Lei de Custeio da Previdéncia Social.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva em 20
de dezembro de 2007.

A impugnagao foi julgada em 17 de junho de 2008 e ementada nos seguintes
termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragao: 01/10/2004 a 31/12/2004
OBRIGACAO ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO. AUTO-
DE-INFRACAO.

Deixar de efetuar desconto de contribui¢oes sociais,
devidas por segurados do Regime Geral da Previdéncia
Social, pelos servigos prestados, constitui infracdo, passivel
de aplicagdo de penalidade.

Lancamento Procedente

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- Senhores membros do Conselho de Contribuintes, o Recorrente, como Ex-
Presidente da Camara Municipal do Municipio de Porto-PI, foi notificado para pagar suposto
débito, segundo consta no referido Al multa no valor de R$1.195,13, insto decorrente de
fiscalizacdo realizada junto ao Poder Legislativo Municipal de Porto-PL, sob a alegacdo de que
a Camara Municipal deixou de arrecadar, mediante descontos, as contribui¢des previdenciarias
dos empregados e falta de apresentacdo de documentos, isto referente a NFLD decorrente do
nao recolhimento ao INSS das contribuigdes previdencidrias dos agentes politicos e de pessoas
que exercem cargos comissionados no referido Poder.

Diante do exposto, requer a este Douto Conselho de Contribuintes que
conheca do recurso dando-lhe provimento, eis que improcedente o auto de infragdo, ou seja,
oriundo da NFLD, tornando sem efeito a multa.

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

In casu, ha que ser observada a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso II do CTN. O Recorrente a época da ocorréncia dos fatos geradores presidia a Camara
dos Vereadores do Municipio de Porto — PL.

A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso no
art. 41 da Lein © 8.212 de 1991. Entretanto, tal dispositivo foi revogado por meio do art. 65 da
Medida Provisoéria n © 449 de 2008, convertida na Lei n.° 11.941/2009.

Art. 41. O dirigente de orgdo ou entidade da administra¢do
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, responde
pessoalmente pela multa aplicada por infracdo de dispositivos
desta Lei e do seu regulamento, sendo obrigatorio o respectivo
desconto em folha de pagamento, mediante requisi¢do dos
orgdos competentes e a partir do primeiro pagamento que se
seguir a requisi¢do. (Revogado pela Medida Provisdria n°® 449,

de 2008).

Conforme previsto no art. 106, inciso II do Cddigo Tributario Nacional, a lei
aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

a) Quando deixe de defini-lo como infragao;

b) Quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia de a¢ao ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em
falta de pagamento de tributo;

¢) Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

Portanto, tendo em vista que o recorrente a época do langamento era o
Presidente da Camara Municipal de Paraipaba — CE, figurando nestes autos como responsavel
pessoal, aplica-se o art. 106, inciso II, alineas “a” e “b”” do CTN.

A Medida Provisoria n © 449, ao revogar o art. 41 da Lei n ° 8.212 afastou
definitivamente a responsabilizacdo do dirigente nas omissdes e agdes que geram O
descumprimento de obrigagdes acessorias.

E sabido, pois, que a aplicagdo de uma penalidade terd como componentes a
conduta, omissiva ou comissiva, o responsavel pela conduta e a penalidade a ser aplicada
(sangd0). Todavia, se em qualquer desses elementos houver algum beneficio para o infrator, a
retroatividade deve ser reconhecida em fungdo de ser cogente o caput do art. 106 do CTN.
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Em relagdo ao dirigente de 6rgdo publico, portanto, a Medida Provisoria
deixou de definir como infragao o descumprimento de obrigagdo acessoria. Caso a fiscalizagao
fosse autuar, por exemplo, um prefeito municipal ou um presidente de cdmara de vereadores na
data de hoje, por fatos pretéritos, ndo poderia fazé-lo em fun¢ao da MP n ° 449. Assim, em
relacdo ao dirigente a MP ¢, sem qualquer tipo de divida, mais benéfica; se antes da MP a
autuagao era em nome do dirigente, ap6s a referida MP nao cabe tal autuagao.

CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.
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